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PORTARIA Nº 82/91 
  

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DO ESTADO DE GOIÁS, DESEMBARGADOR PEDRO SOARES 

CORREIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR para exercer as funções de Escrivão 

Eleitoral da 542 Zona sediada em NERÓPOLIS o SR. RONAN ANTÔNIO SOARES 

e dispensar, a pedido, das mesmas funções o Sr. GERALDO JACINTO RAMOS. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 27 DIAS DO MÊS DE JUNHO 

DO ANO DE 1991. 

Des. PEDRO SOARES CORRETA. 

Presidente do TRE/GO.


